
 

PROTOCOLO
94251/2023

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
99/2023

PA: 242)2023

Objeto: Contratação da artista Djeniffer

Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25,

selecionada e credenciada para área de

atuação (seguimento) professora, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

para apresentações  artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal

| de Cultura.



 

 
 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
Data: 12/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000054251/2023 J9W.ELR.AKN-CT 05/09/2023 11:34:04

Súmula: SOLICITAÇÃO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023- DJENIFFER FERNANDESLIMA

REQUERENTE
 

 
 

NOME CPF/CNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: . NÚMERO:

Memorando -

Z.
iceção 6249

   Assinatura

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TEÓFILO FRANKLIN DOS SANTOSDA SILVA

Protocolo: 2fd26aa4-04ad-4b4b-9b68-5c8838ef1294 Usuário: angelica71 Versão: 5 - Impresso em: 12/9/2023 14:57:44
Desenvolvedor: Betha Sistemas / Fillal Curitiba Sistema: Protocolo

 
 



 

3, PREFEITURA DE

5 FAZENDA
RIO GRANDE

Prefeitura Municipal.de Fazerida Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Jacarandá,82, sala 06,bairro Nações - FazendaRio Grande - PR

CEP: 83820-001 CNPJ:95,422,986/0001-02
:-(41) 3608 - 7706 e-mail: fazendariogrande.pr.gov.br

   

    

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

Memorando nº 138/2023 —- SMC

MO
Assinatura

Fazenda Rió Grande, 01 de setembro de 2023.

Para: Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Comprase Licitações.

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação - Edital de Chamamento Público. 006/2023.

A Secretaria Municipal de Cultura solicita providências para Inexigibilidade de Licitação,

para contratação dos artistas selecionados através do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

que tem por objetivo o credenciamento dé propostas de aprésentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, even-

tos previamente programados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selecionados e credenciados através de propostas de apresentação artísticas/cultuúrais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processo administrativonº 28804/2023.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO-CONTRATO

O Contrató-deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se formaliza mediantea realização de Termo Aditivo.

À execução éstá restrita a data de assinatura do Contrato até o dia-e hora do cumprimento do,

objeto do Edital nº 006/2023, é enquanto perdurar as obrigações-assumidas no Contrato.

DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:
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CULTURA

Órgão / Projeto
Unidade Elemento de Despesa Atividade D.o. Fonte

3.3.90.36.00.00.00.00
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS'- PESSOA 2.142 936 1000

FÍSICA

DA FISCALIZAÇÃO

São designados:comofiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301   b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546. Assinatura

A existência e .a atuação dafiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a tescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

Os-fiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa-

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado atrávés de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Nahipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155
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da Instrução Normativa nº 100/2003 por não setratar o instrumento de cessão de mão de obra, uma

vez que osserviços dispostos neste Termo deReferência têm.caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá aindaretenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ pornão setratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Cofitratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente agradecemos

e nos colocamosà disposição para eventuais esclarecimentos.

  Reinaldo Kérreira Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal de Execução

cassio -risIvo n Jppoddra

AsSistenCao A
mem Andressa Camilo

AssistenteAdministrativo
Matrícula nº 358385

Fazenda Rio Grande, Qi de setembro de 2023.
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Anexo I

-pesmatuta

  

  

  

  

   

 

  

 

  

VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

  
  

LONQRO1758 DESCRIÇÃO
   

 

 

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinté e cinco) minutos é
máximo de 30 (trinta) minutos,
compreendendo umadas seguintes

" «| áreas"artísticas/culturais: música,
dança,teatro,literatura, capoeira-ou
artescircenses.

  

02   R$ 500,00. | R$ 1.000,00
  

    VALOR TOTAL R$ 1.000,00
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  Assinatura

TERMODE REFERÊNCIA

  

Contratação dos Artistas Credenciados

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de2023.
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1.1 Abertura de processo de inexigibilidade de licitação para contratação da artista Djeniffer

Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25, selecionada e credenciada por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e

demais eventos promovidos ou apoiadospor esta Secretaria.

    1.2 Das especificações do objeto:   An
Assinatura

 

  
ATOR

UNITÁRIO TOTAL.   

   
TEM, UM- QTDE. DESCRIÇÃO

 

Apresentação com duração inínima
de 25 (vinte ecinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,

compreendendo uma das seguintes R$ 500,00.

|

R$ 1.000,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.

02

 
 

VALOR TOTAL| R$ 1.000,00.   
 

 

 

2.1. Dar seguimento no processo de crédenciamento conforme os termos do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria.

 

 

 

3,1Para suporte da despesa indicamos a seguinte Dotação:

 
 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Kua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02   Assinatura
SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura Ofazendariogrande:;pr.gov.br

CULTURA . ,

“orgão/ Va = Projeto
Unidade Descrição do Órgão Atividade D.O. Fonte
 

      37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 | 1000
 

 

  

4.1 O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término. conforme estabelecido no Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

4:21 A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a anuência

da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

4.3 O recebimentodefinitivo dos serviços dar-se-á como atesto da Secretaria Municipal de Cultura,

por meio: dos fiscais designados, após a verificação de que tais serviços obedeceram todas as

cláusulas do Contrato.

 

 
   

5.1 O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do recibo, no ProtocoloFinanceiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até à datã do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da

Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar o instrumento decessão de mão de obra, umá vez
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CULTURA inatura
que os serviços dispostos neste Termo de-Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada não sofretá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ pornão se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto osserviços a quetratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

   E OBRIGAÇÕES DACONTRATANIE DUO STSST]
6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantés na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,parafins de veracidade de execução. do serviçoa ser prestado;

6.2 Acompanhar

e

fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

6.3 Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato;

6.5 Prestar assistência aa CONTRATADOdurante o período que o objeto estiver sendo executado e

demais informações necessárias para a execução do objeto;

6.6 Próporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Edital hº 006/2023 e seus Anexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

«designados, anotando em registro própio às falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta do contrato;
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  —Resinauura.

    

 

7.1 O: Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

conforme descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Se responsabilizar pelas licenças e autorizações necessárias para a realização das apresentações,

sendo essas de total respônsabilidade da proponente;

7.3 OContratado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados durânte o trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução do objeto;

7.5: Prestar esclarecimentos a respeito de assuntos pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempre que a Contratada achar necessário;

“7.6 Fica o Contratadociente de que a compra de eventuais materiais hecessários para a execução da

apresentação e para execução da contrapartida é de sua responsabilidade, séndo que a Secretaria

Municipal de Cultura não disponibilizará de nenhum valor adicional para a aquisição dos mesmos

além do estabelecido no Edital 006/2023;

* 7.7 OContratado deverá apresentar prestação de contas (Art. 5º da Lei 1.193/2017) referente a

utilização: dos recursos financeiros, em até 5 (cinco) dias após a execução do objeto do presente

Terinó dé Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação; .

7.7.1 A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendo este sofrer as penalidades cabíveis previstas na legislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº006/2023;

7.9 Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida apresentada no ato da inscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural conforme cronogramapreviamente acordado;

  



 

Secretaria Municipal de Cultura
Rua Jacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02
Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: emlturaOzendarionrgnde,pr.gov.br  SECRETARIA MUNICIPAL

CULTURA
7.11 O Contratado será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e consequentemente,

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos & prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeiturá de Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com

a

lei nº 8.666/93;

7.12 Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte,a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder portodos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

piotocolos,ficando a Secretaria Municipal de Culturaisenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidadeaté o final do contrato;

7.16 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso da não apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios a

Sia vôntade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza,risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de novadata para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronogramaestipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

- isentadas, desde já, ambasas partes de qualquer pena ou multa contratual,
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8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023.

COES:ADMINISTRATIVAS | 12) 20]

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Ernº

“Assinatura
  

9.1, A disciplina das infrações. e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é-aquela prevista no Edital de Chamamento Público nº 006/2023.

 

  

 

 

10.1 Sãodesignados como, fiscais:

ayFiscal deGestão:Jaquelinê-dê Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;
 

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através. de servidores previamente designados, não

excluem;a responsabilidade-da proponente adjudicatária, nos termos das:prescrições legais, podendo:

levar, conforme o caso, arescisão unilateral do Conitratô, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

10.3 Osfiscais citados responderão techicar ente pelo Município e terão total direito e responsabili-

 

dade para supervisionar, paralisar, teceliós provisoriamente, aprovár ou desaprovar toda e qualquer

Conduta e/ou parcela daprestação de serviços em questão.
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Dé acordo.

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Riá Grande — PR.
CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02,

Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: cultyraOfazendariogrande;pr.gov.br

Considerando os termos do. Art. 7º, $ 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

ara Coutinho

onEadoCU
ogorroNaaPira

Natanael Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto.nº 6795/2023

Shoficee
Jaqueline de Borba Pacheco

- Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301
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Reina efreira Borges
Diretor-Geral de Cultura
Fiscal de Execução

Andressa Camilo | .
À Administrativo

Asatlcula 258388 Alm
Andressa Camilo

Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385
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CULTURA

Ofício nº 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada, pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por méio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da avaliação e seleção com base no item 6.2.1, em atendimento ao

item 6.6 do Edital. A relação. dos proponentes segue nos anexos1.e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Assinatura

(raTaRDaAnDaanana couinho
| PublicadonoDiário taraFera dec
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| Nº156/2023 - Data: de 16 4
t —deagosto de 2023,

g
m
qe
q

Natanael-Férreira Coutinho
SWoocicm Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023
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Rosangelá'Ribeiro de Castro Neri Santos Reinaldo Ferreira Borges

Decreto nº 6858/2023 Decreto nº 6838/2023

AndressaFiciisao
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ANEXO I - DOS SELECIONADOS

Assinatura

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabela do item 1.3)

Item 1 7,0
Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. . este item

Felipe Michel Matozo 45428/2023 Teatro Tem 2 8,5

Item 3 8,5

Item 1 Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro
Item 2 8,1

Item 3 81

Ttem 1 7,5

Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Item 2 74

Item 3 74

Item i 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro Item2|. 66 :.

ltem3| 63

o “. Kem 1 Não há inscrição para
cio , este item

Angela Fabiula Guimarães 43070/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 73      
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CULTURA

“[tem1 Não há inscrição para
este item

Odair da Motta Garcia | 45402/2023 Música Item 2 Não há inscrição para

m este item

Item 3 8,8

Esteraturay pm 92.t À 2
Gilmar Luiz Chiapetti 43358/2023 teatro o? 88

Teatro
Item 3 6,7

Item 1 7,2

Wesley Pereira da Silva 43410/2023 Música Item 2 73

Item 3 74

tem 1 Não há inscrição para |
este item

Julianada Silva Pedro 43450/2023 Música |item2) 87
| item 3 Não há inscrição para

este item

Kem 1 Não há inscrição para
este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não háinscrição para
; m este item

Item3) 80

Kem 1 Nãohá inscrição para
este item

Valmir Pereira da Silva 43518/2023 Música Não há inscrição pata!
Item 2 .

este item

Kem 3 83

Liege Cristina Furtado: |  43527/2023 * Teatro Hem 1 8,4
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Item 2 | 75

Item 3 6,2

Item 1 9,2

Ewerton Andrade de 43660/2023 Música Item2 92
Oliveira

Item 3 | 9,1

Item 1 Não há inscrição para
este item

Wilian daAnunciação 4371742023 Música [7 [Não há inscrição para
Silva Item 2 :

este item

Kem 3 84

Item 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
este item

Kem 3 7,6

Item 1 8,7

Pamela dos Santos Alves 44066/2023 Música Item 2 8,5

Kem 3 83

Item 1 Não há inscrição pata

este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 9,0

Item 3 Não há inscrição para
este item

Item 1 9,1

João Paulo Fiamoncini 4473312023 Música Item2 9,1
Barabach

Item 3 9,1      
  

Dalho  
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Secretaria Municipal-de Cultura
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CULTURA T .

tem 1 Não há inscrição para.
este item

Deivid Gabriel Vieira 44990/2023: Teatro Item 2 Nãohá inscrição para |
este item

Item 3 9,2

Item 1 Não há inscrição para
este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música ltem2 9,0

- Item 3 9,0

Item 1 |Não há inscrição para|
. este item

Janine Aparecida Duarte 45319/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
este item

| Item 3 6,3

Item 1 8,9

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Música Item 2 8,3

Item 3 6,8

Hem 1 72

Suzana Harmata Spina 45344/2023 Música Item 2 71

Item 3 6,9

Item 1 6,1
Pablo Kawan Nunes de nesMoura 45345/2023 Música Item 2 6,1

Item 3 6,1

. Item 7,2
Andre Luiz da Silva dos > e -Santos 45346/2023 Música | Item2 a

Item 3 7,2     
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Item1º 74

Allan Felipe Cardoso 4534812023 Música

|

Item2 14
Alves

Item 3 74

Item 1 73

Caroline da Silva Resolem 45349/2023 Música Item 2 73

Item 3 72

Item 1 82

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música

|

Itém2| 8,2
Sousa

Item 3 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas 45355/2023 Teatro Item 2 | 8,2

Item 3 82

Anexo I- Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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ANEXO II - DOS ÍNDEFERIMENTOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

. Não cumpriu o disposto naalínea “e”
Luiz Eduardo Alves 45566/2023 do item 4.8 do Edital,

; = na Não cumpriu o disposto naalínea “”
- Ermania Frascisca-de Oliveira 45532/2023 do item 4.8 do Edital.

José Adriano Rodrigues 43380/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “e”8 do item 4.8 do Edital.

João Paulo Fiamonçini 43640/2023 Desconsiderada a inscrição a pedido
Barabach

Andreia Gabriely de Li 43662/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “d”

nereia Sabriely de ima do item 4.8 do Edital.

e Não cumpriu o disposto nas alírieas
Edemiilson Cabral de Mello 44288/2023 “feé “[ºdo item 4.8 do Edital,

Gabriel Fin G 45235/2023 Não cumpriu o disposto naalínea “1”

aorie, fin Somes : doitem 4.8 do Edital.

Maria Eduarda da Silva Perei 45352/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “e”
êxia dieuarda da silva Forelra | do item 4.8 do Edital,

Karla Bi c 45354/2023 Não cumpriu o disposto naalínea “e”

áula ióianca correa , do item 4.8 do Edital.

E ão i lo item 4.5 d
Chrystian Rodrigues da Costa 45347/2023 Hecução incorreta do item 4.5 do

Edital

Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 Pronção incorreta do item 4.5 do

Anexo II — Oficio 174/2023 — SMC. Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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Ofício nº 182/2023 — SMC

   

Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023,

Assinatura

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base no item 6.2.1, em

atendimento ao item6.7 doEdital. A relação dos proponentes segue nos ánexos 1 e II.

Sem mais pará ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

qoSEESPSP

it Publicado no Diário
t Oficial Eletrônico

| Nº162/2023- Data: de 24 +
à de agosto de 2023.
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Natanael'FerrFeira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023
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Rosangelé Ribeiró dé Castro Neri Santos

Decreto nº 6858/2023
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ANEXO I

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

   Assinatura

 

  
 

 

 

 

      
 

“o PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº RESULTADO MOTIVO

E ia Frascisca de Conforme disposto na alínea “j”
rmanita à Tascisca 45532/2023 Indeferido |do item 4.8 é do item 4.7.1 do

Oliveira as
Edital.

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

o , Conforme disposto na alínea “d”
Andreia Gabriely -de 43662/2023 Indeferido do item 4.8 e do item 4.7.1 doLima À )

Edital,

. .

|

Conforme disposto na alínea “I”

EdemilsonCabral de: | 4428812023 Indeferido [do item 4.8 e do item 4,7.1 do
Mello :! .

Edital,

Karla Bianca Correa | 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da) 4534772023 Indeferido |Conforme disposto no item 4,7.1
Costa do Edital,

Anexo I — Ofício 182/2023. — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO|
INSCRIÇÃO. |

1º Ewerton Andrade |,oon23 Música 92
de Oliveira o

2º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 9,2
Chiapetti .

| João Paulo

| 3º Fiâmoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

o Pamela dos nas
4 44066/2023 Música 8,7

Santos Alves

se Jetson dos Santos 45325/2023 Música 85

de Souza

6 Liege Cristina 435272023 Teatro 83
Furtado

7 Filipe de Oliveira 4535572023 Teatro 8,2
Chagas

8º Cleverson 45351/2023 Música 82
: Rodrigues Sousa -

9º José Adriano 43380/2023 Música 8,0
Rodrigues ] .

10º Karla Bianca 45354/2023 Música 78
. Corrêa |

11º Samantados | ,>532/2023 Música 7,5
Santos Alves

12º Allan Felipe 45348/2023 Música 74
Cardoso Alves

13º Caroline da Silva ,.349/2023 Música 73
Resolem

Suzana Harmata: "a
14º . 45344/2023 Música 72

l Spina .

15º Andre Luiz da 45346/2023 Música 7,2     
Db  
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CULTURA “Assinatura

Silva dos-Santos

16º Wesley Pereira da

|

54102023 Música 12ºSilva

17 Josias Chevonica |,492023 Teatro 70Battu

18º Ismael dos Santos |,552023 Teatro 69Teles

o PabloKawan a19 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1      

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO

|

PROPONENTE DE SEGMENTO

|

PONTUAÇÃO
INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade asoyog23 Música 92de Oliveira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach

3º Ezequiel Ribeiro 45,13/0023 Música 9,0Linz

o Djennifer .4 Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira 9,0

Gilmar Luiz .
5 Chiapeti 43358/2023 Literatura, 8,8

Juliana da Silva ,

6º Pedro 43450/2023 Música 8;7

7 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

8 Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

9º Aline Resende |,5425/2023 Teatró 81
Ferreira

Pamela dos o
10º 44066/2023 Música 8,0

Santos Alves

nº. Jetson dos Santos 45325/2023 Música 8,0      
AP fo
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CULTURA
de Souza.

12º José Adriano 43380/2023 Música [7 39Rodrigues Do

13º Filipe de Oliveira

|

4535572023 Teatro 78Chagas

14º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,6
Corrêa

15º Liege Cristina

|

3527/2023 Teatro 75
Furtado .

16º Allan Felipe 45348/2023 Música 74* Cardoso Alves

1º Samantados 4,5520023 Música 14Santos Alves |.

18º Wesley Pereira da

|

190023 Música 73
Silva

19º Andre Luizda |46023 Música 12Silva dos Santôs .

19º Suzana Harmata 1,5442023 Música 71
Spina

20º Josias Chevonica

|

,5492/2023 Teatro [| 67
Battu

21º Ismael dos Santos |,cso023 Teatro 6,6
Teles

o Caroline da Silva Vo22 Resolem 4534912023 | Música 62
o Pablo Kawan . na23 Nunes de Moura

|

4534512023 Música 6,1 
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PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO

|

PROPONENTE DE SEGMENTO

|

PONTUAÇÃO
INSCRIÇÃO

1º Deivid Gabriel 44990/2023 Teatro 9,2Vieira .
João Paulo o

2º | Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach -       

Dr fe
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20 Perondndrade 43660/2023 Música 9,1

4º Paequie!Ribeiro 45113/2023 Música 9,0

so OdadaMotta

|

4540272023 Música 8;8

e PeipeMichel 45428/2023 Teatro 85

7o Anunciaçãova 4371712023 Música 84

8º Vala da

|

4351872023 Música 83

oe quneiados

|

440662023 Música 83

10º Pilipga 45355/2023 Teatro 82

nº RodriguesSousa 45351/2023 Música 82

15º atireResende 45425/2023 Teatro 8.1

13º aero Apareido 4352/2023 Música 8,0

14º eariguio 43380/2023 Música 11

15º SandroRenan Da

|

4404672023 Música 7,6 ,

16º KarlaBlanca “| asasapoos Música 25

17 Wesleyfereira da | a3410/2023 Música 74

18º cmepe| as3482023 Música 14

19º qntpa 42532/2023 Música TA

20º AnpetaPobiulo

|

q3070/2003

|

Música 73

21º GaronedaSilva 45349/2023 Música 72

22º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72      
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Silva dos Santos |

23º E 45344/2023 Música 69

24º JadosSantos 45325/2023 Música 6,8

25º Con” 43358/2023 Literatura 6,7

26º Josiashevonioa 45492/2023 Teatro 6,3

27º [emasdosSantos 42655/2023 Teatro 63

28º 5dinofpineoida 45319/2023 Teatro 6,3

29º Menna 43527/2023 Teatro 62

30º RiPV 45345/2023 Músicá 61

AO,
" Anexo IL- Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,24 de agosto de 2023. |
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ANEXO L- FICHA DE INSCRIÇÃO

 

 

NOME COMPLETO prt ás

vo

rda domo-

 

— | NOME ARTÍSTICO  ÉgCO

 

 

 
 

CPF OGY- INSgIA- 05 RG JSCSSDRTT
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.
TEMAIL
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CNerralln 3 dm e Ss

RN
 
 



 

  Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandé
Secretaria Municipal de Culturá

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNP] 95,422.986/0001-02SECRETARIA MUNICIPAL DE, Assinatura Tek: (41) 3608 - 7706. email cultura()fizendariogtande,prpov.brCULTURA EUA 3 Lume

NOESe assinatura do(a) proponente

ANEXO H- PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULT og

entarça,

net

 

 

Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,sé tiver, os materiais e/ouequipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/showartístico/cultural:

OO NS CpBavo , reartado
sobe Sa cedo Gus Ao) Gota do. Culfuso-
SD COpaMIO .

Abtis «q euduso SPAgusod

comtusis “opgs O bossa.

  
 



  Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande —PR
CEP:83820.001. CNPJ 95,422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura(Dfazendariogrande.pr.pov.br

   

CULTURA

 

 

 
  

ANEXO HI

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA

 

Proponente: CARrcabdas À Sanconda Aero

Declaro, para os devidos fins, junto à Secretaria Municipal de Cultura, que o proponente

acima identificado é domiciliado no endereço de minha residência, abaixo descrito e com

comprovante de residência e demais documentos anexados. Declaro, ainda,para todos os fins de;

direito:perante as leisvigentes, quea informação aqui prestada é de minhainteira responsabilidade.

Endereço completo da residência:
 

Quafinanita Do- Escala -
 

   
Nome completo do declarante de co-residência:

DraSet aremmedta iara”

RG do declarante de co-residência:

AMGSS VAL O

Fazenda Rio Grande, (A de furo — de 2023.

emba Slim
“q A .

Nomee assinatura do(a) proponente

Observações:

1. Anexar cópiade documentode identificação e do CPF do declarante;

2. Anexar cópiade comprovante de endereço informado datado dos últimos três meses. E,)

U
  



   

  

Página 1 de 2

R$ 52,99    
     

   

  
    

TIMSA.
Rua Lourenço Mourde,26
Seminário » Curitiba - PR
CNPÉ 02.421.421/0017-89 - LE: 90298819-60

  

 

   
  

  

CNP) da Mauiz: 02.421,621/0001-11 VENCIMENTO

15/07/2023

EMISSÃO:01/07/2023
POSTAGEM: 05/072023
FATURA: 4987701252 RIO

ia Rm
DJENIFFERFERNANDES LIMA
R QUARESMEIRA, 282, CS

>
a . mA

EUCALIPTOS Qge,ADO
83820-494 - FAZENDA RIO GRANDE - PR 2 “ha

ACESSO: 41 99571-423," qedneiur?

DÉBITO AUTOMÁTICO: 00094108933172310006 Des .

    

  

   

 

 

 

 

 

 

(O IMPORTANTE PARA DJENIFFER ) Ra

Ovolerfinol de sua faturafoi reduzido para refletir o redução da alíquota de ICMS :
decorrente da Lel Complementar n.º 1852022. Tal redução pode serobservada no ServiçosTIM S.A, VALOR
desconto Identificado como "Ajuste ICMS! e no valor.final de sua fatura.

M TIM Controle Smart 5 O R$52,99

. VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA Q NÚMERO:41 99571-4239

ç MENSALIDADES -
Vantagens que seu plono oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE NºDIAS PERIODO VALOR
TIM Controle Smart 5 O (096/PÓS/SMP) - - 1. 31 25105 024/06 81,99
DescBasico 6 TIM Controle Smart 5 O . - 36 31 25/05 à 24/06 -8,00
Désc Fidelizado TIM Controle Smart 5 O - - 4tiz 3t 25105 q 24/06 =20,00
Ajuste ICMS TIM Contrate Smart 5 O - - 1 3 25/05 q 24/06 =3,00
Subtotal 52,99
5GBInternet 568 - 1 3t 25105 424/06 incluído,
Minutos Locals e DDD com 41 Ilimitado - 1 31 25/05 0 24/06 Incluído
TIM Segurança Digital Light - - 1 31 25/05 q24/06 Incluido
Aya Bocks - - 1 ai 25/05 0 24/06 Incluído
Reforça Reader Premium - - 1 31 25105 a 24/05 Incluído
Bancah Jornais[| - - 1 31 25105 a 24106 Incluído

Total de Mensalidades 52,99

 

Você pode; ver sua conta detalhada sempre que desejor, com tada a
comoditade e seguronçe, no App Meu TIM, Pora acessê-lo, visite
wwmeutim.com.br do seu celular TIM. Central de Atendimento: 1056

 

 

  

 

     

 

esesorasa aslquora masEneclicãO ves ros soa Informações Complementares - Planols) e Serviços de Valar Adicianado (SVAY
, PISICORINS - Serviços fetecom ie os sa + sem tnctuhdoseiola) Plono(a)
í FESPCOFINS+ Serviços NãOTelncom 925% n518? R$a0s Franquias) R$4839 .

Emetenfimento à Lei 121412012 Sa Rórãto
As contribuições 00FUST [1%]€FUNTTEL (0,5%) não são repassadas às Larifas Destordolo)Frenquioto) RS -I16k

Destoraols] SVA R$-1136

=TIM Para sua comodidade proticidade, codostre sua conta agara mesmo em débito outomótico, Acesso

& ses o ste ou app Meu TIM pera ativação e maisInfosmoções: meutim.combr

ê
É “NOME DO CLIENTE
| DJENIFFER FERNANDESLIMA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA,

8 IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO MÊS DE REFERÊNCIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR
Í 00094108933172310006 JUL/2023 01/07/2023 15/07/2023 R$52,99
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PREFEITURA DE

ÉFAZENDA /S
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.
Secretaria Municipal de Cultura

Ruj Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande-PR
CEB: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel:(41) 3608 — 7706 e-mail:culturaçfazendariogrande:pr.gov.br

 

Assinatura  

 

ANEXO V

MODELODE CURRÍCULO- PESSOA FÍSICA

    

 
 

 

FesA

: NOME NOME ARTÍSTICO RS

AREA DE ATUAÇÃO TT

Petar

ê FORMAÇÃO FTULAÇÃO
pedamato em Edurgço Simão -Brera

 

ATUAÇÃOPROFISSIONAL LOtolnS comes CsVAL COOL. RAUEE a CuoTÊ ESrtaEO]
iapsroda dr Cducogos Faces.

MENCIONE OSDOIS ÚLTIMOSTRABATHOSREALIZADOREALIZADOSoe
cesENE Go. SEENOS O O Lanto
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TagQE Eng) com Abit

 

 

INFORME SOBRE PRODUÇÕESGCULTURAIS
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PREFEITURA DE

NDA Prefeitira Municipal de Fazenda Rio Grande
o Secretaria Municipal de Cultura

y RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda RioGrande — PR
* CEP: 8382000] CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPALDE Tel: (4) 3608 — 7706 e-mail: eulturaçã fazenidariograndepr.E
CULTURA fS
 - &MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS CULTURAIS E Sê m
- Panssaporço SE os: Axo) qCEI ss /MENTES grin COSEMS TondemnD DE

- Âoiaoentoços dd Cio 4 snoculrhe

- Ongoniapção da Tussto “Gugando comElas”

   Assinatura

 [ DESTAQUEASPRINCIPAIS REALIZAÇÕES - AGENAOMENTOS UN
gado  Tlontod o
Gusto rrudo quam esagar S Comunidad |
Copornaalasoy a Cussubho q Qardo
metuspelilano PR.

 

PRÊMIOSEaDIDOSETÍTULOS

emoBem cem zeladeaa de Cro
Gunslao Vu MeNSLembas doid.

 EEnadaCOMPLEMENTARESE RELEVANTES SOSSCANara.

ebludo «ro » AsDembs.pa,RegoSSLOWPNLLo Sitous compamols,Porsrrsçiõos de curto, polo” (PPEdCENSO: Lema seAGAÍNO A culo 8Breda!
Despermsgds Ex MS) es Cor.. Oform eo ÀPalico, o E E PASsuas

   
     
 



  

  Si cotê FAZENDA
E RIO GRANDE /<

Prefeitura Municipal deFazendaRio Grande
IG q Secretaria Municipal de Cultura

Esipa 1º Ruaflacarandê, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR
a CEP: 83820:00! CNPJ 95.422.986/0001-02.     SECRETARIAMUNICIPAL DE

N

“sfreira 26% (41) 3608-7706 email cultura(ã)fazendariogrande,pr.povbr...CULTURA. OPNBGa,

   

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

  
  

ANEXO VIL E WO. AMODELO DE RECURSO CR)
=Assnatur , +

Área Artística Ra ponao CopRIO.
Nome do i
Proponente DieuADan Sanecorras,ANN
' Telefone/WhatsAp |
p 4 IQSM-tDIS

| E-rtail . .
— Senbtar. Laemule

Apresentação de recursoAjustificar o pedido): dJ /

Local: o - Lo
Data: ]
Assinatura do
Prôpônente:

Obs: Esse formulário deverá ser assinado,digitalizado e enviado somente por e-mail, para
o endereço: culturafazenda(Ogmail.com, identificando, no assunto, “Etapa do Recurso” |

NÃO PREENCHERpara uso da Secretaria Municipal de Cultura
Nº de Inscrição: | Récurso: l , :

( ) Deferido
(. )Indeferido

Servidor: | Matrícula: Rubrica:   
a

 
 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

à Jacarandá,82, sala 06, bairro Nações <Fazenda Rio Grande —PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura fazendariopratide, pts OVOqEPEADRHO. Ga
é 7
E ORA, a

got
Jena
attpos º

     CULTURA

 

     
  

 

ANEXO VI

PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA

 
Descreva à proposta da contrapartida, mencionando, se tiver, às materiais e/ou equipamentos
queserãoutilizados:pelo proponente ná execução da contrapartida:

AQIERToAS dA COÓBIDO,BOIS. «a

sperndo dEisdo que dos pos do culiiso.

QurÓsio ; S8998 Tons. o Qua,

Lermbaxordo. Quas Sento dos OGSm hossas
amo JO gramado O selinto a « vis
Mimi nato vubQues ; ÁNguNtAS, as Lg o
E ESSAPra BIS STO aa Coua

Psi o Cá O EAUD OMULasS SS ;
[s SÍ«do cbndoa iraoSOSufa
|   
 

Dermulaa 4 lurro
Nome e assinatura do(a) proponente
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   PREFEITURA DE

| É FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
À Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala06, bairro Nações -Fazenda Rio Grande-PR
CEP: 83820.00! CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

Tel (41) 3608 7706 comi: coltuaendariojrandepego
CULTURA ANEN

R 2...
E pod

ANEXOIV Fes

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES—

APRESENTADAS

   Assinatura

Bu Croan +. leo » declaro que as cópias dos documentos

aprésentados são idênticas aos originais, bem como todas as informações prestadas em todas as

etapas deste Edital e em seus anexós são verdadeiras, sob pena de incorrer nas cominações previstas

nas esferas cível, criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretaria Municipal de

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento de qualquer responsabilidade civil ou penal.

Fazenda Rio Grande, A de ja he3 de 2023.

Perna 3. Lo
Assinatura do(a) proponente

Documento assinado digitalmente

Suor DJENIFFER FERNANDES LIMA
Data: 14/07/2023 21:34:24-0300
Veritique em https:)fvalidardti.gou,br

* Este-anexoprecisa ser registrado em cartório antes da entrega. >
  



 

  
PREFEITURA DE

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

BENS Secretaria Municipal de Cultura
tagRaaeA RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande -PR
[[[[WD———— CEP: 83820,001 CNPJ 95,422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 é-mail: cultura fazendariogrande,pr.pov.br

CULTURA RIC
3. Declarante: Registrar em cartório ou assinar igual documento. de identificação.

| Este anexo precisaser registrado em cartório antes da entrega.

 

   Assinatura

Ore S.iimmo-!
Documento assinadodigitalmente

j aulsr DJENIFSER FERNANDES LIMA
go dá f Data: 14/07/2023 21:34:24-0300

Verifiqueem https:/fvalidas.itigov.br
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“"Bg07/2023"

* o3/07iadas

“ 03/07/2033 7

“oaotrdis”

““w3/07/2023

03/07/2028

—egorndaa
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“05/07/2023
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““aê/07/2023
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“40/07/2023

“aiorBosa

“A2/órizoos

“fêjori20da*
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"04/07/2003"

Pix - Enviado
. 05/07 1

“05/07/2023 *

 

05/07/2023"
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” 06/07/2023*

“Pagtocontatelefone

“oBjoradas

“Oriótiaias

- 507004TimBresiSa.

. Lançamentos,

Histórico.

Saldo Anterior

+ 01/07 10:11 00006328182988TIAGODOMIN.
> Pix- Enviado
..01/0720:
Pix- Enviac

- 01/07 20:05BrunaRodriguesDaSilva.
“Pix -Enviado”
01/0720:10Djenilter FernandesLima .
o Enviado
2/0710:27Supermercado BozaLida,

Big Enviado
-02/07 11:24 Pix Utilidades Domestica L|
“Pix - Enviado”
02/07 11:58 Minipreco
Pix - Enviado
020719:49Shonee

” Transferência recebida
04/07 11:13 MINC PRONAÇ220833
Transferência tecebida
O4igr11:15 MINÇ PRONAC 220833
“Transferônciarecebida
04/07 11:16MINC PRONAC220833|

“Transferência recebida
04/07 11:16 MIN |PRONAC220833 .
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Pix-
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Pix” Enviado
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7 14:14 00007406205929 DAYANAMART.
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 QTIOT14:20Dj
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  PODER JUDICIÁRIO Assinatura

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DJUENIFFER FERNANDES LIMA
CPF: 087.945.899-25

Certidão nº: 18920919/2023
Expedição: 04/05/2023,//àãs 22:34:16

Validade: 31/10/2023- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DJENIFFER FERNANDES LIMA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 087.945.899-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nácignal dé
Devedorés Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Enternet (http://www.tst.jus.Dbr).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais ejurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos oii à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peraúte o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, éontiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cundeotst.jus.br
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Ministério.da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 087.945.899-25

Nome: DJENIFFER FERNANDES LIMA

Data de Nascimento: 25/04/1998

   Situação Cadastral: REGULAR
Assinatura

Data da Inscrição: 19/06/2009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 21:26:53 do dia 14/07/2023 (hora e data.de Brasília).
Código de controle do comprovante: 41E5.0D37.3018.4DCC

 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPE".

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

   



 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

— Nome/ Razão Social

DJENIFFER FERNANDES LIMA CPF: 08794589925

— Aviso dir . mim mm

Sem débitos pendentes até a presente data.

 

 

 
 

— CômprovaçãoJunto à . - —. Finalidade e

+” “asagem . o —— 
Certificamos que atéa presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipalse reserva o direitode cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

 

 

A

— Código de Controle
 

CWJWF9PDMAKESL21 |

 

 
A validade do:documanto pode ser consultada:no Site da prefeitura pormeio do código de controle informado,

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 14 de Julho de 2023

«lacaranda AMO - Fiusalinta NX

  

Data: 14/07/2023 21h22mi

Núrnero mui Validade

17243 13/08/2023



 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná    
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estaílual
Nº 031066322-44

FoVÊ

Certidão fornecida para o CPF/MF: 087.945.899:25
Nome: DJENIFFER FERNANDES LIMA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não:registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado dá Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido.; "esponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem: como, ao.* «escumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 11/11/2023 - Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Intemét
www,fazenda,pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Secretaria da Receita Federal dô Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda.Naclonal  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISÉÀDIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DJENIFFER FERNANDESLIMA
CPF: 087.945.899.25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do-sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
nãó constam pendências em seu nome; relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
dá Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivô no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçõessociais previstas nas alineas'a"a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>-ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:38 do dia 06/06/2023 <hora e dáta de Brasilia>.
Válida até 03/12/2028.
Código de.controle da certidão: 24AE.6285.A46B.4A65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  



 

     

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Assinatura
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

    

  
  

   

   

    

   

   

   

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO -

Nome: DJENIFFER FERNANDES LIMA
CPF; 087.945.899-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein?
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:38 do dia 08/06/2023 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 03/12/2023.
Código de controle da certidão: 24AE.6285.A46B.4A65
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Assinatura

Nº 031562263-77

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 087.945.899-25
Nome: DJENIFFER FERNANDES LIMA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

fazenda,

Página 1 do 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DJENIFFER FERNANDES LIMA

CPF: 087.945.899-25

Certidão nº: 45937713/2023

Expedição: 04/09/2023, às 10:06:58

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DJENIFFER FERNANDES LIMA, inscrito(a) no CPF sob o

nº 087.945.899-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 04/09/2023 10h06min
4 Número —— ValidadeSECRETARIA DE FINANÇAS O 20609 4/12)

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social
 

—

DJENIFFER FERNANDES LIMA CPF: 08794589925
VA )

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

 

— Comprovação Junto à Finalidade

 
— Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. ,

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle
 

cueirnax90J1W ]
 

 

. A validade dodocumento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2023
 

Jaceranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83923114 - Fone:4136278500
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; FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE Secretaria Múnicipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDARIO GRANDEEKXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. D/0.0,6:45,0,0:4 e inscrito no

CPF/MF sob.o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº XXX, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (É

CONTRATANTE;e de outro como CONTRATADA XKSIIOUCOC

CPEIMEsobnº D000/0.000./00:0.04 estabelecida na Rua XXXXX,nºSOCbairtro:JODO

; OVOS,e-mail:”"3000|Fone,“AN:ODOR, pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo:

cuitádo), doravante denominada

 

o) pessoa física inscrita no

        
  

administrativo sob protocolo nº, 28804/2023, na modalidade de Inexigibilidade. de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminádas que as

partes declaramconhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS —

  

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa Física :9,9,0,0,0,9,0,0,0

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023,este instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado

TAS

  



 

Prefeitura Municipal de FazendaRio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

ua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIAMUNICIPAL DE mera Tel: (41) 3608 - 7706 é-mail: eulturaOfazendariogrande;pr.gov.br

CULTURA

pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

    

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da aprésêntação

artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADA obriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias eos demais encargos.que por ventura venham a incidir;

c) Comprometér-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA,em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou ,

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isenitadas, desde já, ambas aspartes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Térceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de REXKXX X), a ser pago ao CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

  

Parãgrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, '

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de.

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão

  



 

Prefeitura Municipalde Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

  
CULTURA

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Feédérais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa:

de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O:presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alteraçõesho contrato se

não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza mediante a realização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do. objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresbiitação artística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá str executada deritro-do prazo estipulado para vigência contratual.

Clâusiilá Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da

Secretaria Municipal de Cultura, por meioda Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiró: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, queatuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. A

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização; através de servidores previamente

designados, rião excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das

  



 

  
refeitura Municipal-de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipalde Cultura
: UgJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande - PRww CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE oem Tel: (41) 3608 7706 e-mail: culturalfazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA
prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejúízo

   

das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá

total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

desaprovar toda e qualquer conduta e/ouparcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Eláusila Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Órgão/ Projeto o
Unidade Atividade

|

D'O.

|

Fonte.
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000

Descrição do Órgão
 

       

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos di MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadase da:CONTRATADAperceber o valor ajtistado ha forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

-b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para éste fim

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato; A—

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento: de qualquer imprevisto:

  



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretária Municipalde Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.00] CNP] 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41)3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

   
negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o. período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: Sãoresponsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias. e horários estabelecidos pela Secretária Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante: a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação-de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização -da apresentação;

£) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução, do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência e concórdância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas. e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

)) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todasas leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante à

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; bh
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SECRETARIA MUNICIPALDi
CULTURA

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

    

   

    

  

             

    

  

 

  

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração Pública, garantida a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim como as.contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termodé Referência;

b) A CONTRATADA: poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

e) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAafazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula. Décima Terceira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/03.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79, II daLei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos

Serviçosefetivamente prestados até a rescisão.

 

  

  



 

PREFEITURA DE

cuFAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande   Secretaria Municipalde Cultura

do RIO GRANDE me RuaJacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda'Rio Grande —PR

RO CEP:83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail:

cultura

fazendariogrande.pr.g0v.br

CULTURA

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula DécimaQuarta: As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à corrupção, em

especial a Lei nº 12:846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convençãosobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgadapelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção dasNações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágrafo Segundo: ” Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seusaspectos, poderá.

ensejar:

I — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administrativas porventura cabíveis;

I — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos

18e 19 daLei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: 4 CONTRATADA obriga-se a coduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaéticae integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado. à Inexigibilidade de Licitação

xx/2023.

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666

  



 

refeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretária Municipal de Cultura

a Jacarandá,:82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR  
——""1000000000000

0

reanin CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA
“de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Códigode Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz dá referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.

DALGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

Serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem

comotodaa legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana.de

Curitiba/PR, pará dirimir eventúais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023,

Natanael Ferreiro Coutinh
o

io Municipal
o

Decreto nº 6793202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO G

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
Dados Processo:
 

Número do Processo: :000054251/2023

RR Número Único: JBW;ELRIAKN-CT - “ Ç " ss,

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM    
Dados Parecer:

I
 

 

“ “Nrganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
ti

“4 “| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 10:53 AM
Informo que fica sob a responsabilidade da secretaria requerente a inclusão dos documentos e dados dosartistas
credenciados,

 

     

 

Kethelyn Millena
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Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

TESE Ligj
b Per

Õ E

Dados Processo: FE AN j

Númerodo Processo: 000054251/2023- . Nes oo . . , Rates :

- Número Único: JSWELRAKN-CT ret Oi, o

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM 
 

Dados Parecer:
 

*rganograma:

 

Abertura Licitação

- | Descrição Parecer:

Ao contábil para análise e parecer.

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 10:53 AM

 

DDD

Kethelyn Millena
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[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-0657-Apresentação com duração mínimade 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos,

357/2023.=..11/1012023 11/10/2024 1 DJENIFFER FERNANDESLIMA 2,00 500,00 1.000,00 Não
ee o

. Preço Médio —> 500,00 1.000,00

Preço Médio Total —> 500,00 1.000,00

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ  
x x /

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO==/

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

Protocolo nº 54251/2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25,

selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$1.000,00 (um mil reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

    
Código ; Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.,3.3,90.36 1000 1.000,00   
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente

oubr KETHELYR MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
g Data: 09/11/2023 10:52:59-0300

Verifique em https:/jvalidartigovbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Compras e Licitação
Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http://Awww.fazendariogrande.pr.gov.br   
 

 

Organograma:

Local de Entre

| Objeto:

Justificativa:

Solicitação de Compra Nº 629/2023 NRubrica ,

Solicltante: Caio Duarte Boryça Data da Solicitação: 09/10/2023

3600100036 - SM CULTURA

ga: Secretaria Municipal de Cultura

Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25, selecionada e
credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura.

 

         
 

 

 

 

 

Observações: Protocolo 54251/2023

Desdobramento:

damento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Kem] Código Qtd. Unid. Especificação omy Preçoroial

1  99010657-1 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 500,0000 1.000,00
de 30 (trinta) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro, literatura, capoeira ou artes
circenses,

| Preço Total: 1.000,00 |

Dotações Utilizadas:

Dotação I Descrição I Recurso [| Valor Previsto: |
936 - 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.38.00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07. 1.000,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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ESTADO DO PARANÁ Datasat quoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (s tEr:

[FCPR] - Comprovante de Parecer Bo.

Rubia

Dados Processo: =nd

Númerodo Processo: 000054251/2023

- “Número Único: “JIWIELRAKN-CT, o

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Sltuação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM

Dados Parecer:

”=rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 4:02 PM

3

    
 

MAURO ANTONIO

 



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 4 4

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data deota
= Exercício de

Relação de Despesas Despesa: Bloqueada

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

   
 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

936 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00  
Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o elemento
da despesa foi considerado corretamente podendo dar
andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de

R$ 1.000,00

 

MAURO

ANTONIO iaiporMAURO
PEDROSO: PEDROSO:42835437991

283543799 Senzor-esoo
1

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 09/1 12023. às 0:09:42, Protocolo: 8b9a54eb-f956-42d0-90d4-ad7181449536
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ESTADO DO PARANÁ Datas, 10/11/2023
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE SS bh
[FCPR] - Comprovante de Parecer

   

   

S th
mem!

!

DP.
Rubrica”

 

Dados Processo:
 

Númerodó Processo: 000054251/2023

úmero'Único: JOW;ELR.AKN-CT   
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM    
Dados Parecer:

IÍ
iganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 4:09 PM

Aojurídico para análise e parecer.

 

 

  

Kethelyn Millena

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

 

Divisão de Compras e Licitações“E

( f
Protocolo nº: 54251/2023 o,
Memorando nº: 138/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente.

tampouco outro processolicitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945 .899-25, selecionada

 

e credenciad área de atuação (seguimento) professora, por jo do Edit

e amento Público nº 006/2023 apresentações artísticas/culturais estivais

espetáculos e demais eventos pro idos ou apoiados por esta Secretaria, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documentoassinado digitalmente

eub: KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
q Data: 09/11/2023 13:05:15-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigovbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

|

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.

FoneiFax (41) 3627-8500
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023
SL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEa,0

[FCPR] - Comprovante de Parecer A le

 

Númeróido Processo: 000054251/2023

Número Único: JSW.ELR.AKN-CT
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM   
Dados Parecer:
 

I

”  -ganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 4:13 PM

 

   

Fábio Júlio Nogara

  



 

PREFEITURA DE

 

> FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
In RIO SEARA ESTADO DO PARANÁ

E Pa

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO!

PARECER Nº 776/2023 1dRT
Erê

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorandoinicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade delicitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento.

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhadosno edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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premeee

o,
PREFEITURA DE L468 O Lig

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE
| Ear ESTADO DO/PARANÁ-

 

Rubrica

Saliente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito-(oportunidade e

 

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

 

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto doprocedimentolicitatório, pelo que, o presente

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

 

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

£º Assinadode forma digital

FABIO JULIO,porrasto utio

NOGARA /-Osasatzan1os
ff Na4821 0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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“as, ESTADO DO PARANÁ 20/11/2028

+"PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Núthero do Processo:000054251/2023| :
Número Único: JSMIELR.AKN-CT

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/11/2023 9:10 AM

Certidão municipal

.s

     

 

Kethelyn Millena



 

 

  
4!PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

200aMME1. SECRETARIA DEFINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

Nome / Razão Social

Data: 27/10/2023 11h28min

Número —— Validade

24251 26/11/2023
 

 

DJENIFFER FERNANDES LIMA CPF: 08794589925

ir AÉ

3
Ns
Rubia

 

Aviso
 

sem débitos pendentes até a presente data.

 

ComprovaçãoJuntoã.Finalidade
 

 
, Mensagem
 

abaixo caracterizada.

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

a
s

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

A]

|

 

[oncra,IXZRE9AZX1

 

[* validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http:/Avww.fazendariogrande,pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP; 83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1

 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
ça ot WA

Sa

O
Protocolo nº: 54251/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Ruricr .

Memorando nº: 138/2023-SM€ =

 

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 

 

Documentoassinadodigitalmente

* KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRA

o
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Em, 20 de novembro de 2023; |

Ao Gabinete do Prefeito: E,
44Marco Antonio MarcondesSilva imo:

Senhor Prefeito, aa

Em atenção ao Protocolo nº 54251/2023, de 05.09.2023, que solicita a

realização de “Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº.

087.945.899-25, selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento). ::

professora, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 pará:
= a : : a az 3 o td E

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais: eventôs |

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da -

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 coin -

a apresentaçãode: .

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; :

2. Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidadee. j

o tipo delicitação do certame;
vas

+

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal'gé? fes

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização pelo

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Inexigibilidade.

Valor Máximo: R$ 1.000,00 (mil reais)

Documento assinado digitainente

Dao; covamania condesmo m
Gg aid d Data: 20/11/2023 10:37:23-0300

Verifique em bitps://validar.itigov.br

Atenciosamente.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação. Pedra
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

PROTOCOLO Nº 54251/2023
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO99/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/98.

Objeto: Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25,

selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: DJENIFFER FERNANDESDELIMA

CPF: 087.945.899-25

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)

 

 

 

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte
936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000    

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de novembro de 2023.

f Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO marco antonio

4MARCONDES
MARCONDES SILVA4318688917
SILVA:043 18688917"Dados:2023.11.21 15:22:58

fo 0300

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone:(41) 3627-8500

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 99/2023

PROTOCOLO:54251/2023

Objeto: Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-

25, selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio

do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

PESSOA FÍSICA: DJENIFFER FERNANDESDELIMA

CPF: 087.945.899-25

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/98.

AUTORIZAÇÃO: 20/11/2023

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente deLicitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 99/2023, que tem como objeto a
contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25, selecionada
e credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoa física: DJENIFFER
FERNANDES DE LIMA, CPF: 087.945.899-25, no valor total de R$ 1.000,00 (mil reais)
com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria
Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo
administrativo nº 54251/2023.

Assinado de formadigital por

r MARCO ANTONIO ( MARCO ANTONIO
MARCONDÍMARCONDES / UvaossIscams17

SILVA:043186889717Dadôs: 2023.11.21 15:23:14
v -D3'00'

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL 08ADIIMISTRAÇÃO

Cominsão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

MUNDANTOO aetsperamav tor  
PARTONDSBASE fita

ÊMarco Antônio MarcondesSivaPrefono htariópal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIALDE COMPRAS é uiciração

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Trexigiblidado do LicitaçãoNº pur2023
PROTOCOLO: Eezgrraz

Dbjato; Corsatação Ga artista Pamela dos Santos Alves, CPF nº OLIISESDOS,tsiadonada 6 credenciada gor diva do Eação(eguinesto) HPHOP, Dor csdoEsta? ce Chamamento Púbtco M DOG2N3 para Spiecorições arictcançuncais em

PESSOA FÍSICA: PAUELADOS SANTOS ALVES
CPectotMsasooz
VALOR: R$ 3.000,00 (irão mal vçais)

MODALIDADEFUNDAMENTO: inntgibiigade tação, ns ora
Pat imaDEt slindado de Litação, na lorna do AM 28, da Loj

AUTORIZAÇÃO: aanitraoes

EVEN EENRERENTES  

Diário Oficial Eletrônico
W Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Pre = Criado pela Lei nº 1.218/2018- Edição n

  

RR

221 de 21 de novembro de 2023  

SECRSTARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Lisitações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Bco be ut temo, ingbOada da Lletação ne 932073 cu tm comoae àcnintaão a arca Pavia fes Barca Abre CPF nf OTATADSDA Gonnaepécaso am tva do rxceção (seguro) MENOS por mes de EstoChamameria Póbico nº COSTÉZS pura Wprasartai£as artscsamnest dm fextia,espatêciioa 8 temais gvariss, EPGaiaOU doninda per ta Sara. Contaro

 

om aasea aro LA adeco com ameGaea sado em vista 03 elironira que Pam oMarcio nb Seaetaeas, rosto

sttiruánerosucosmoxo rmasacrass
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ueeãaSeagriEra
SartoAotântoUarcondas SivaPreta Mimi
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PREFEITURA MUNICIPA! DE FAZENDA RIO GRANDE
Sie ai E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOOI
E DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E tiCrTAÇÃO

CONTRATAÇÃORETAtnoxigibiidaçdo do Lotação Nº s3/2023
PROTOCOLO: Bezs172023

fonts, etpeiícuia 9 comeis eventos promoridos ou apotados per esta Socuinra,Sordorena aoietação da Setretua Munlipal da Cota,

PESSOAFÍSICA: OJENIFFER FERNANDES DE LIMA
CPP; OSTMasago.as
VALOR: R$ 1,069.00 (miveats)

HODALIDADEFUMDARENTO: Inoniy lieFoderar 850098, on

AUTORIZAÇÃO; zorigezo

Sude do Liclação. na fotma dy AR 25,da Lel
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eg SECRETARIA MUNICIPAL DEADISIOSTRAÇÃO

Comissão Permanente do Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratio par esta terma. a (neigbcado da Lictação nº 69/2023, que tar corro jeto eSorteatação da weisia Djontfar Fernandes da Lima, CPFvt G87.928.57028, selecionada€ Cincencada para área Ge ptuação (soguimento) prrfneecrs, por meio Go Edegl daChamamento Pútico rº 0062023 para aprnsartações urtsteattabirais cr fesívai,Sapaiácuioa & Uamais everta prorinuddos vu Epcladsa por esta Gecretaia.Moicitação ca Eecrotuis Murici! da Culura, em favor depessoa fica: ENENTEFERFERNANDES DE LINA, CAFI DU7.068.490-25, 19 valo total Se R$ 1.000,00 (mB reais)com basa no, Ar 25, da Lol Fmisra! 6.862733 q da corto com paracer da Procurndoriadutícieo nº TIGAOZS a tando em vita ca elomertzo qua bmruem o proooohatetmiicativo re 642512029,

arate

SENADegEgasPEDa
Marco Antônio Mirtondes Silva

Profaio Municpal

ANOATO

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIA! DE COMPRAS ELICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA.
Inexigibilidade gu Licitação Nº 100/2023

PROTOCOLO: Sa2strznas

Objeto: Contratação ca artsta Junina Aparacida Duarta, CPF nº 052.688 789.22,
selecionada n credenciada para ársa do aluação (voguimento) text, pos meio do Exisal
Sa Chamamento Público rf Q0G/2029 para apresentações arfitcastcurusais em festas,
Onpetácuios w demais eventos promovidos ou epclados pes esta Bscrutaris. Contormo
Bolistação da Secretaria tfunicipa! ca Cutura.

PESSOA FÍSICA: JANINE APARECIDA DUARTE
epriosasseras2a
VALOR: R$ 9.000,00 (ml rezia]

MODALIDADEIFUNDAMENTO: inexigibtidaçdo Lictação, fa forma do Art 25, da LeiFodeai asaga

AUTORIZAÇÃO: zorstrzoas

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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x SECRETARIA MUNICIPALDEADINNISTRAÇÃO

Comiasão Permanente do Ltciteções

TERMODE RATIFICAÇÃO

CACOATOdeesnrev
AANçONDES  miiea
SIvAgenESAnara
Marco Antânio Marcondes Eiiva

Presto Municçef

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
tnaxlgfbiigeda do Licitação Nº (912029

PROTOCOLO: géasarraas

Obisto: Conireaçãode artista Buzana Hamata Spina, CPF nº 104 415.470.00,tetocioneda a credenciada para área ce atuação(segutmanto) música,por ineto do Edital6% Chamamensa Pibico nº COS/2023 para ozreseniações actescamtasturais em festa,
“spetMCLICE O Hertara evertos promovídes cu apoiados por esta Secretaria Conformesolctação da Secretaria Municipal do Cultura,

PESSOA FÍSICA: BUZANA HARMATASPINA
CPF: TOMATRATOSO
VALOR: R$ 1.780,00 (mi setecantos e cinquenta reais)

MODALIDADEYFUNDAMENTO: Inaxdybiidado d! ão, ra &
VosAucADEL Inexigibilidade ds Lotação, ra forma do Art 25, da Lol

AUTORIZAÇÃO:201113023

 

Robinson Figueiredo Lima
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Detalhes processolicitatório
informações Gerais:

Entidade Executora [Municípro DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano? |2023

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade*

 

 

Modalidade* |processo Inexigibilidade

Número editalfprocesso* [27312023 i
Recursos provenlantes da organismos internacionals/multilaterais de crédito:

Instituição Financeira | |
 

 

o Contrato de Empréstimo | |
 

 
 

Descrição Resumida do Objeto”

|

contratação daartista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087,945.899-25, 2
selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por ã

meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações
artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou

1,   
Dotação Orçamentária*

|

3700113392004621423390360000

Preço móximo/Referência de preço - |1.000,00

R$*

Data Publicação Termoratificação [21/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas Mi
|

 Háitens exclusivos para EPP/ME? ”

Há cota de participação para EPP/ME? ” Percentual de participação:

. Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? ”

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? ”   
Data Cancelamento

 

CPF: 11756944954 (Logout)
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 99/2023

PROTOCOLONº. 54251/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 273/2023

CONTRATO Nº. 218/2023

ID Nº. 4050/2023

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO

ARTÍSTICA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E DJENIFFER FERNANDES

LIMA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE;e de outro

como CONTRATADA DJENIFFER FERNANDES LIMA, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº 087.945.899-25, estabelecida na Rua Quaresmeira, nº 282, Bairro:

Eucaliptos, CEP: 83820-494, Fazenda Rio Grande/PR, e-mail:

djeniffer.lima(Dgmail.com, telefone: (41) 99571-4239, pactuam o presente Contrato

de apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo administrativo sob protocolo nº. 54251/2023, na modalidade de

Inexigibilidade de Licitação nº 99/2023 e que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além

das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam,a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— IL. 70/2023
Rua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

 

Cláusula Primeira: Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº

087.945.899-25, selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento)

professora, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Cultura.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por

ventura venham incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com

estipulado no Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos

fortuitos e alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou equipamentos,

catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para

a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado

para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a

realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e informado

previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO q Á RIO
fo
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO free 5
2aB

AN
Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste-

contrato, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, é de R$ 1.000,00 (um mil

reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias contados da apresentação do

recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no

Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de

Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início

a partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza

mediante a realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da

assinatura deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar

as obrigações assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito

no Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para

vigência contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

   

  

 
 

|
Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o

atesto da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da

utilização dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho

Municipal de Política Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços

foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a

cargo do servidor Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e comofiscal de

gestão o servidor Caio Duarte Boryça, matrícula 351.470, que atuarão registrando

todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for

necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a

rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelos códigos:

 

 

Órgão / icã a Projeto
Unidade Descrição do Órgão Atividade

|

D.O.

|

Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2442 936 1000

 FÍSICA    
 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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DA GARANTIA (g   Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto.do ...

presente Contrato. i

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições acordadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na

proposta apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do

serviço a ser prestado;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor designado para estefim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de

qualquer imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da

apresentação, condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado

em contrato.

e) Prestar assistência aa CONTRATADO durante o período da execução do objeto e

demais informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital do Chamamento Público nº 06/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOSIL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Cultura para a apresentaçãoartística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar

informações e esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a

execução do objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou

demais documentos que possam comprovara realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a

apresentação durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias

e protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que

cumprirá com tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura

isenta de qualquer responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,

atraso injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades

civil e criminal, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e

alterações, assim como as contratuais.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS IL 70/2023
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: qpson ioSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (é Ro

- a Iê aDIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO Urejaga
Ae:
 

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que

enseja a rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica

obrigado a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTE sereserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.666 de 21/06/98.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente

pela Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente

de processo licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que

não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até

a rescisão.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no

âmbito do combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos

contidos na Leinº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

— PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de

Licitação 99/2023

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-- IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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    : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    AasiO  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas  -

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem comotoda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisqueratividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse

caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda À CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOSIL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
RICAlRIO%

fa 2
e 2 m

EE F da Rio Grande, 24 d bro de 2023Ass . azenda Rio Grande, e novembro de .

“o nat! .

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital

MARCONDES AacoNDeso
+ SILVA:04318688917

SILVA:0431OSadosrdozs1 130
17 L/ earas-os00

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

É Assinado forma

gu DEBORAágio
LEMOS!Stoszo2sn1a0

af 15:55:27 -03'00'

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos

Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

ouybr DJENIFFER FERNANDES LIMA
q o, Data: 28/11/2023 18:45:28-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br
À

DJENIFFER FERNANDESLIMA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- IL 70/2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional q

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DJENIFFER FERNANDESLIMA
CPF: 087.945.899-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas,é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

- inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:38 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2023.
Código de controle da certidão: 24AE.6285.A46B.4A65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DJENIFFER FERNANDES LIMA

CPF: 087.945.899-25

Certidão nº: 67864419/2023

Expedição: 28/11/2023, às 18:36:19

Validade: 26/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DJUENIFFER FERNANDES LIMA, inscrito(a) no CPF sob o

nº 087.945.899-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE |

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032350730-17

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 087.945.899-25

Nome: DJENIFFER FERNANDESLIMA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS Ass /.
A

Nome/ Razão Social N

DJENIFFER FERNANDES LIMA CPF: 08794589925 .

Aviso '

Sem débitos pendentes até a presente data.
N A
 

ComprovaçãoJuntoã...Finalidade —

 
Mensagem —

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo sereferentes a períodos compreendidos nesta certidão.    
 Código de Controle

comzameencocer 1 ]

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 28 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300- Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 218/2023 - ID 4050

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: DJENIFFER FERNANDES LIMA;
CPF: 087.945.899-25;
OBJETO: “Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25,
selecionada e credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura;
FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO:Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação nº 99/2023;
PROTOCOLO:nº 54251/2023;
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais);
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2028.

Coordenação de Contratos
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Si rs z SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
Le! Coordenação de Consrama

Diário Oficial Eletrônico &
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº229 de 01 de dezembro de 2023

 

ESTRATO CONTRATO Nº 218/7029 -ID 4045

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
CONTRATADO: LIEGE CRISTINA FURTADO;
cer: San67779-15;
OBJETO: “Corirtação do ra Ligo CrstraFutdo, CPF e 68386779415,vala
e crodeindo ar va de ação feouimat) tao, poeodoEat do Etereant
Púbico né OG720Z) para aprwsantações aristcasculuai am fole, ospaticuos à dei
apra provaouRios por esta Gosta: Cortome esltiçio dz Secreta
Municipal do Cut:
FISCAL DE EXECUÇÃO: fdnuído Ferrera Borges, matricula 360548;
IGESTOR DO CONTRATO: Calo Duarts Bonyça, msiricula 351470;
[ODALIDADE:hexignidcade de Licitação nº 87/2023;
[PROTOCOLO:nº 542412023;
IVIGÊNCIA: 08 (o8o) mesea, com inicio a parir de sua assinatura;
[VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 fu sra setecentos a cinglanta neniay.
DATA DA ASSINATURA: 24/1412023. 

s ds BECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
. Coordenação deConama

 

 Ecorvanação co Contras]

ESTRATOCONTRATO Nº 212/2029 -1D 4054

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO:WLLIANDA ANUNCIAÇÃO BILVA;

  

 

Coordenação de

 

CPF: 054A9AT6D-5T:
[OBJETO: “Cortratação do aríxta Wilan Da Shea, CPF nº OMASSTEOSS,
cento«dedo po fa aladofancorno oE

nº CONZO2A para aprmertações arisicaaxulureis am fesfvola
ioros “aro pronoidos" eps por tua Gacreira, Coisa

a Socsetaria Municipal do
[SCALE EXECUÇÃO:Rino Formim Borgo menti sons;
[SESTORDO CONTRATO; Caio Duarla Bonyça, mairicuia 354470;
MODALIDADE: InesigBsEdaca de Lichação nº 1032023;
PROTOCOLO: 555642023;
INIGENCIA: Dá (onto) meses, com Inicia w partir de qua cssinatura,
[VALORTOTAL:R$ 2.000,00 (dois tm raaisy;
DATA DAASSINATURA: 24/11/2023.

Coonferção de Contmine) 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 218/2023 «TD 050

CONTRATANTE:E: PREFETURADO papacino DE FAZENDARKO GRANDE:
FERNANDES LIMA;

Ojoimer Femancas de Lima, CPF né 0579458902,
drverto)professora, por maio do El de

ções, aristcasiculunis em fesivoi,
ESSE, emos ou apoiados por esta Sort. Colon
»Rgamei Bares, mata654;

SESTOR DO CONTRATO:Cata Cuca oa,maraaiicuda 3514705
MODALIDADE: asigiiado de Ucinção nº
PROTOCOLO;nº S42S!202S,
VIGÊNCIA:08 (oo)mes, com Iii part do gusalnatra;
[VALORTOTAL: R$ 1.000,00 fam rel raia);
DATA DAASSINATURA: 2471112029. 

 

Suse 12 BEGRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
[46] Counkezação de Comraos

 
EXTRATO CONTRATO Nº 2252023 104057]

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
CONTRATADO: RENOVOMOTORS LTDA;

LSZUOOO=7;

 

e velo Amância po 8 — Suporte Bésico cestrada é Secr
Muricipal da Sado, de acorde Com a resolução da SESA-PR nº 5332021";
FISCAL: Eueríciea Tenório de Araijo Neto, matricula 96901;
SESTOR:Franco Expndio DamasSoma duro,mta 349123;

ALID) 023,
PROCESSO ADMPESTRATIVO:Aa

28522023;
VIGÊNCIA: 12(6520) enesos a contar da cata da sua aeeinato;
|VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 (duzantos e oitenta md resiay:
[DATA DA ASSINATURA: Z7/11:2029.

Coorgaração do Contratos]    
 

RuaJacarandá, 300 Nações,

 

 

 

azenda Rio Grande PR Fone/

 

 

igueiredo Lima

 

  



 

o) FEITA | CONTRATOS visãogeral Conflgurandos administrando» —Contratandov Executando »

E Fam Editando contratação «eczs

INFORMAÇÕES GERAIS INFORI!AÇÕES COMPLEMENTARES PRCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de instrumento * Nedo termo * Ano! Origem
í r
| Termo de Contrato (Lei 8.666/93) xo | 218 F 2023 Il Processo administrativo

Esxidade origerm do processo Nºe ano do processo" Nº e ano da sta de RP
' | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x. ] [ 27312023 xe |

tºContrato muttientidade O + Controlar os itens pororganogramaO » o

Forma de contratação Nº da licitação Ara

| convaaçõoarea [= 35]
am

Modalidade Tipo deobjero” & Controlar ssido por

| Inexpibiidade de tiitação | Prestação de serviços

Objeto da contratação” É
í Contratação da artsta Djenifer Fernandes de Lima, CPFnº 037.955.899-25, selecionada e credenciada para área ce atuação (seguimento) professora, por
| meto do Edita! de Chamamento Público nº 00672023 para apresentações artistcastculturals em festwais, espetáculos e demais eventos promovidos ou
| apolados par esta Secretaria, Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

Fornecedor?e
| DIENIFEER FERNANDES LIMA - CPF: 097.945.099-28 

Data euraiçontestação Qrde de clas Período devigênel Vator originaldacorraGeradacons rga :
asERetego jparnizozs 8)203 diats)

|

2471172023 [ala 2smzraçãa IE jfRs|

loaci a

 

Envolve contratação pera =
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fiafteiso rg10

E ATT,Pe3714er
EmCEEpaER

Zito EREICREE:
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Ê ePREFEmURA MúnicipaL deFAZENDA!Ro GRANDE +.

ss)DJENFER FERNANDES via pe?

(Cs)CERTO  
  

 

  

    

 

    

   

   

    

   

 

    
Liege Cristina Furtado [363.967555:19 Pr

ER Coraçãoo eres
ChamamencoPúblio nº 006/2023 para apres:

To Secreura “urveiçalcr Cusura

 

  eu RARA maçã conteassriiiosa B

“ção Cihcxratação di arsto 4

Secretaria tAvivonat deGuia”

>, tuo GAMMAR LUIZ CHIAPETqessassonad
: ELI) Contratação doarara d

Chernamento Público 6?008/2073 para apr
Secretaria Moripo! de Cultura.

 

  
  

 

    

 

   
   

 

42679) Pablo Kswao Nunes de Moura[141.7758)

 

Administrando +

Editando contratação “21

INFORMAÇÕES GERAIS

Bloqueartateria! na SF

Comratações -SIMAM *

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução *

[ PreçountádoMS ] [oro

Tipos de Muitas Contratuais *
[| Ouiras Muitas Contratuais

Contratando »

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

x 2] ( AS previstas de acordo com a Lein! 8666/93

fascuha

PNCP

Tipo de Condições de Pagamento *

Descrição da Muita Contratuat

DADOS ADICIONAIS

Ata reg. preço"

O

CEE ox

 

Descrição da Garamia

Tipo de Origem dos Contatos

[ Selecionar

Número Coução

CNP) Outra Entidade

ul
nn

Organograma

Destrição
SecretanadeCultura xo
 

Prazos

Prazo de Vigência Inicial

[ 2411/2023  
Data de Vigência Finas

Ja] [asmonrza

  
  

  

ps nossa
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Eonilitardo > Concatações » Coraratações ecórigras Seres
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2023per

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (6Rio
A

[FCPR] - Comprovante de Parecer E $
Fomano JOL
Ass

Dados Processo: a 1
 

Número do Processo: 000054251/2023

Número Único; J9W.ELR.AKN-CT

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:34 AM  
 

Dados Parecer:

4. « Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2023 10:41 AM

Encaminho o processo para emissão da autorização de fomecimento do contrato nº 218/2023.

13
Após envie o arquivo, obrigada.

     
 

Carol lung
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4803/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 273/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Gontrato: 218/2028
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3685
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 24/11/2023

Data da Solicitação: 05/12/2023

Data de Homologação: 23/11/2023   
 

 

ÉS“a,

=

 

 

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva E 2

Data da tramitação: 05/12/2023 Poor(02,ção: Ass“DL.

Fornecedor: DJENIFFER FERNANDES LIMA Telefone(s): 4195714239

CNPJ: 087.945.899-25

—sreço: null, 282, Eucaliptos - null-null, FAZENDA RIO GRANDE- PR

E-mail: djeniffer.limaG)gmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.

 

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo

Prazo de entregal Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto da Contratação: Contratação da artista Djeniffer Fernandes de Lima, CPF nº 087.945.899-25,selecionada e
credenciada para área de atuação (seguimento) professora, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, Conformesolicitação da Secretaria Municipal

  
 
 

 
 

de Cultura.

Observações: SMC- PROT 54251/2023 - MEM 138/2023 - DESP 936 - FONTE 1000.

Empenho: 13373/2023 -
Despesas:

936 - 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36.00 - Fundo Municipal da Cultura

Desdobramento : 3.3,90,36.00.00,00.00

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500,0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[Item | Quantidade [Unid.] Especificação do material |. Marca | PreçoUn. | Preço Total|
1 2,000 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) 500,0000 1.000,00

minutos e máximo de 30 (trinta) minutos, compreendendo
uma das seguintes áreas artísticas/culturals: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artes circenses.-

Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco)
minutos e máximo de 30 (trinta) minutos, compreendendo
uma das seguintes áreas artísticas/culturais: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artes circenses,

 

  
Total Geral: 1.000,00

e
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Fazenda Rio Grande/PR,05 de Dezembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva

Assinatura e Carimbo do Responsável

 

   

 



07/12/2023, 10:50 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

VE Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscomprasQgmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada

 

1 mensagem

Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Bgmail.com> 7 de dezembro de 2023 às 10:50
Para: culturafazendaGDgmail.com

Bomdia, ESARIO
Segue em anexo SF FINALIZADA: SF 4803 EMP 13373 SMC - DJENIFFER FERNANDESLIMA 6 SB

E $
Protocolo: Nº do processo 000054251/2023 calha Nº 04 m

tsO

. A,

Att; Karine Pereira Rodrigues
Estagiária / Compras Licitações
Ramal 1102

 

9 SF 4803 EMP 13373 SMC - DJENIFFER FERNANDES LIMA.pdf
À 421K

 


